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PL 3.459/2020 
 
Autor: Filipe Barros  
 

Data da 
Apresentação: 

22/06/2020 

 

Ementa: Inclui dispositivo no artigo 2° da Lei n° 12.830/2013, que dispõe 
sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de 

polícia, e no artigo 282 da Lei n° 3.689/1941, que define o 
Código de Processo Penal.  

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-8045/2010. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Especial 
 

Matérias 
sujeitas a 

normas 
especiais: 

Especial 

 
Em 04/12/2020 

 

 
 


